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DISPOSITIVO INJETOR ARTROSCÓPICO DE MEMBRANA DE COLÁGENO E 

SUPORTE VERTICAL PARA O MESMO 

CAMPO DE APLICAÇÃO 

[001] A presente invenção se aplica ao campo de 

dispositivos médicos relacionados à cirurgia ortopédica para 

o tratamento de lesões de cartilagem com implante de membrana 

de colágeno em lesões condrais do tornozelo e joelho, por 

via artroscópica.  

FUNDAMENTOS DA INVENÇÃO 

[002] O tratamento das lesões condrais pode ser dividido 

em duas categorias principais: tratamento não cirúrgico e o 

cirúrgico. O tratamento não cirúrgico envolve uso de 

medicação e fisioterapia e não consiste em uma resolução 

definitiva do problema. O tratamento cirúrgico é dividido em 

reparo primário, curetagem da lesão, implante de membranas 

e transplante, o qual pode ser transplante de células ou 

transplante de osso com cartilagem. Os procedimentos de 

reconstrução são indicados para defeitos maiores de 2cm2 e 

as opções incluem os transplantes osteocondrais autólogos, 

enxerto homólogo de banco de tecidos e o transplante autólogo 

de condrócitos. A tendência atual dos tratamentos cirúrgicos 

em ortopedia é a utilização de técnicas minimamente invasivas 

com menor dissecção de partes moles, recuperação mais rápida 

do paciente e menores taxas de complicação. Atualmente o 

implante de matriz de colágeno requer a utilização de técnica 

aberta com grande dissecção, osteotomias e implantes 

metálicos para fixação, requerendo grades vias de acesso e 

agressão cirúrgica aumentada, um maior uso de radiação 

ionizante no intra-operatório, expondo a equipe cirúrgica e 

o paciente a radiação, bem como a necessidade do aumento de 
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medicações anestésicas e analgésicas, do aumento do risco de 

infecção de sítio operatório e do gasto final de tratamento. 

Ou seja, num aspecto geral o implante da matriz de colágeno 

é realizado de maneira aberta, com grandes incisões 

cirúrgicas, grande agressão de tecidos moles e ósseos e risco 

aumentado quando comparado com cirurgia por vídeo.  

[003] A presente invenção, por outro lado, soluciona as 

desvantagens do que já existe atualmente no estado da 

técnica, visto que possibilitará o implante via 

exclusivamente vídeo-artroscópica e pode revolucionar a 

técnica tornando obsoleta as indicações de cirurgia aberta 

e osteotomias, fazendo com que o procedimento seja mais 

seguro, rápido e com menores índices de complicações. A 

utilização do dispositivo aqui revelado também eliminará a 

necessidade do uso de radiação ionizante intra-operatório, 

diminuindo assim a exposição da equipe cirúrgica do paciente 

à radiação e seus potencias efeitos deletérios à saúde. 

[004] Destarte, o objetivo da presente invenção consiste 

em eliminar a necessidade de radiação na cirurgia, permitir 

o tratamento de grandes lesões com pequenas incisões 

cirúrgicas, diminuir o tempo da cirurgia, diminuindo 

agressão de tecidos do paciente, contribuir para menor 

formação de cicatrizes e diminuição dos riscos de infecção, 

rigidez e dor pós operatória. É importante salientar que uma 

cirurgia menos invasiva proporciona um menor tempo de 

hospitalização e, possivelmente, um menor tempo de 

recuperação do paciente, diminuindo o custo geral do 

tratamento. 

ESTADO DA TÉCNICA 

Petição 870230085186, de 25/09/2023, pág. 6/35



3/16 
 

[005] O documento PI0713802 provê um dispositivo de 

injeção automático para movimento de uma injeção subcutânea 

de uma substância em um usuário, compreendendo: um invólucro, 

uma primeira extremidade aberta e uma segunda extremidade; 

uma seringa disposta de forma móvel no invólucro, a seringa 

incluindo uma porção cilíndrica para retenção de substância, 

uma agulha oca em comunicação fluida com a porção cilíndrica 

e aplicação seletiva de pressão à substância para forçar a 

substância através da agulha oca; um êmbolo projeta-se a 

partir da primeira extremidade e subsequentemente aplicando 

pressão ao batoque, o êmbolo incluindo um bastão conectado 

e uma primeira extremidade ao batoque, uma porção central 

expandida compressível e um flange entre uma segunda 

extremidade do bastão e a porção central expandida 

compressível; e um mecanismo de propensão para propensão de 

êmbolo na direção da primeira extremidade aberta do 

invólucro, o mecanismo de propensão disposto sobre a segunda 

extremidade do bastão entre o flange e a segunda extremidade 

do invólucro. O documento também provê processos e kits para 

uso de um dispositivo de injeção automático, e processos e 

kits para promoção de um dispositivo automático de injeção 

compreendendo uma medição baseada em propriedades vantajosas 

do dispositivo como comparado a uma seringa preenchida. O 

documento também provê processos e kits para treinamento de 

um receptor sobre uso do dispositivo de injeção automático. 

[006] Todavia, a presente invenção destina-se ao uso em 

cirurgias de artroscopia de joelhos e tornozelos e é capaz 

de depositar com precisão o colágeno sobre as lesões 

osteocondrais na posição correta em função de seu longo bico 

aplicador e deve ser utilizado com um guia aplicador de 
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colágeno entre as juntas dos joelhos e tornozelos em lesões 

osteocondrais, permitindo ainda em função do seu tamanho e 

formato ergonômico um excelente manuseio e controle de avanço 

da aplicação do colágeno de modo suave e preciso. 

[007] O documento CN217014164 descreve um dispositivo 

para injeção de cartilagem com resfriamento, que compreende 

duas cavidades com embolo conectadas a uma base fixa com 

suporte anatômico. O dispositivo é usado de forma que uma 

cavidade é preenchida por um material de refrigeração e outra 

cavidade é preenchida pela substância a ser colocada no 

paciente, com auxílio do encaixe de uma agulha. Assim, O 

documento CN217014164 revela um dispositivo que é a proposta 

de uma seringa resfriada que injeta um gel para reparar a 

cartilagem, o gel entra liquefeito e se solidifica no sítio 

da lesão, a seringa é acoplada de um reservatório resfriado 

para impedir que a temperatura ambiente mude o tempo em que 

o gel leva para se solidificar e preencher o defeito. O 

dispositivo, porém, não é usado para aplicação de colágeno 

em forma gel ou gelatinosa (membrana sólida), em função da 

própria consistência do colágeno em gel. O referido aplicador 

não é capaz de realizar essa aplicação, pois sua forma não 

possui canal aplicador para comportar o volume do gel, 

mantendo sua forma circular e integridade. Salienta-se que 

a forma circular do gel de colágeno é fundamental para o 

reparo da lesão de joelhos e tornozelos. 

[008] A presente invenção é utilizada para aplicação de 

colágeno em forma gel ou gelatinosa (membrana sólida) com 

propriedades mecânicas e indicações específicas para reparar 

grandes lesões cartilaginosas, nas quais não é possível fazer 
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o reparo sem a retirada de enxerto (autólogo ou homólogo) ou 

fazer o reparo por artroscopia (cirurgia por vídeo). 

[009] O instrumento cirúrgico para artroscopia e demais 

procedimentos cirúrgicos, revelado no documento PI1106478, 

compreende o uso da agulha como aparelho de incisão e pelas 

reduzidas dimensões do instrumento cirúrgico, que 

possibilitam seu uso em áreas menores do corpo como os ombros 

ou em situações cujas dimensões mínimas se façam necessárias, 

e onde sua maior precisão de corte reduz o tempo da cirurgia, 

aliada à base acoplada, fazendo com que não exista a 

necessidade de retirada e consequente recolocação de 

equipamentos que levam a imprecisões e maior risco de erros 

nos posicionamentos dos portais e, consequentemente, de 

complicações artrogênicas, dito instrumento abrangendo, 

entre outros componentes, um suporte anatômico, dotado 

inferiormente de uma pequena estrutura cilíndrica-cubicular 

com lados paralelos que serve como um excelente trecho 

anatômico de apoio para os dedos dos cirurgiões, 

possibilitando a realização precisa e controlada de 

movimentos circulares. Entretanto, tal dispositivo tem o seu 

uso somente para realizar o portal de entrada pela pele, e 

inserir fluidos para insuflar cavidades nas cirurgias por 

vídeo, não tendo o propósito de implantar nenhum material 

como colágeno em gel ou gelatinoso (membrana sólida). 

[0010] Enquanto a presente invenção aplica-se em 

cirurgias de artroscopia de joelhos e tornozelos e é capaz 

de depositar com precisão o colágeno sobre as lesões 

osteocondrais na posição correta em função de seu longo bico 

aplicador, destinando-se ao implante de membrana de colágeno 

para tratamento de grandes lesões cartilaginosas de joelhos 
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e tornozelos, e deve ser utilizado após a confecção dos 

portais, etapa para a qual, de fato, é usado o dispositivo 

revelado no documento PI1106478. 

[0011] O documento CN215995130 revela um dispositivo de 

uso para cirurgia plástica ou otorrinolaringológica para 

implantar cartilagem coletada da orelha e transplantada para 

o nariz durante procedimento de rinoplastia. Apesar da 

cartilagem da orelha também ser composta de colágeno tipo 

II, ela tem em sua composição a elastina, que confere 

propriedade de elasticidade à cartilagem, e não tem função 

da cartilagem articular que suporta carga e mantém arcabouço 

rígido, a cartilagem articular é composta de colágeno tipo 

II, proteoglicanos e água. 

[0012] A presente invenção se destina a uma especialidade 

médica diferente, a ortopedia, e trabalha com uma cartilagem 

que não é a cartilagem auricular, uma vez que o objetivo do 

dispositivo da presente invenção é tratar lesões ortopédicas 

a partir da injeção de cartilagem articular.  

[0013] O documento BR112018077090 divulga um injetor de 

lente intraocular para inserir uma lente intraocular em um 

olho, o dito injetor de lente intraocular compreendendo: um 

corpo de injetor; um tubo de injeção que é afixado a uma 

seção de extremidade de ponta do corpo de injetor e tem uma 

porção de bocal; e um membro de fixação que tem uma 

superfície saliente, a dita superfície saliente sendo 

posicionada salientando-se para fora de uma superfície 

circunferencial externa da porção de bocal. O membro de 

fixação tem uma porção de luva e uma porção de engate e é 

estruturado de maneira a ser móvel com relação ao tubo de 

injeção. 
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[0014] Todavia, o documento acima citado distancia-se da 

presente invenção pois não se destina ao procedimento de 

reparo de cartilagem, além de ter dimensões e/ou propriedades 

diferentes.  

[0015] Portanto, pode-se concluir que a presente invenção 

se distancia dos documentos do estado da técnica aqui 

apresentados, visto que nenhum deles se refere a um 

dispositivo injetor artroscópico de membrana de colágeno.  

SUMÁRIO DA INVENÇÃO 

[0016] A presente invenção se aplica ao campo da medicina 

ortopédica e descreve um dispositivo para o implante de 

matriz de colágeno nas lesões condrais do tornozelo e joelho 

que permite a instrumentação via exclusivamente vídeo-

artroscópica, diminuindo o tempo cirúrgico, dissecção de 

partes moles e morbidade do procedimento, seguindo a 

tendência atual em ortopedia de cirurgias minimamente 

invasivas. 

BREVE DESCRIÇÃO DAS FIGURAS 

[0017] A presente invenção poderá ser mais bem 

compreendida através da breve descrição das figuras a seguir: 

A Figura 1 ilustra o dispositivo aplicador de membrana de 

colágeno (DAC) e seus componentes: cilindro (1), êmbolo (2), 

borracha de vedação (3), funil (4) e pilão (5); 

A figura 2 ilustra o cilindro (1) com os seus detalhes: abas 

circulares (1a) e cavidade elíptica (1b); 

A figura 3 ilustra o êmbolo (2) e seus detalhes: haste do 

êmbolo (2a) e rebaixo para borracha de vedação (2b); 

A figura 4 ilustra a borracha de vedação (3); 

A figura 5 ilustra o funil (4); 

A figura 6 ilustra o pilão (5); 

Petição 870230085186, de 25/09/2023, pág. 11/35



8/16 
 

A figura 7 ilustra o suporte vertical (SV) e seus 

componentes: base (9), apoio (10) e garra (11);  

A figura 8 ilustra a base (9) com o seu detalhe: batentes 

(9a); 

A figura 9 ilustra o apoio (10) com os seus detalhes: rebaixo 

do apoio (10a), pinos do apoio (10b) e rasgo do apoio (10c); 

A figura 10 ilustra a garra (11) com o seu detalhe: travas 

da garra (11a); 

A figura 11 ilustra o dispositivo aplicador de membrana de 

colágeno (DAC) em uma vista explodida; 

A figura 12 ilustra a montagem do dispositivo aplicador de 

membrana de colágeno (DAC); 

A figura 13 ilustra os componentes e a montagem do suporte 

vertical (SV);  

A figura 14 ilustra o dispositivo aplicador de membrana de 

colágeno (DAC) acoplado ao suporte vertical (SV);  

A figura 15 ilustra o detalhe de colocação e posicionamento 

da membrana de colágeno (CL); 

A figura 16 ilustra dispositivo aplicador de membrana de 

colágeno (DAC) em um procedimento cirúrgico para a aplicação 

da membrana de colágeno (CL) sobre a cartilagem do joelho. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA INVENÇÃO 

[0018] A invenção poderá ser mais bem compreendida 

através da seguinte descrição detalhada, em consonância com 

as figuras em anexo. 

[0019] A presente invenção descreve um dispositivo médico 

para servir como aplicador de uma membrana de colágeno, sendo 

utilizado em cirurgias ortopédicas para o tratamento de 

lesões condrais do tornozelo e joelho em situações cirúrgicas 

de traumas de urgências e emergências médicas, bem como em 
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cirurgias reparadoras ou preventivas. Mais especificamente 

o dispositivo médico é um dispositivo aplicador de membrana 

de colágeno (DAC) cujo propósito é realizar um equipamento 

cirúrgico em forma de aplicador para facilitar o manuseio e 

a aplicação da membrana de colágeno em gel ou gelatinosa 

(membrana sólida) no momento das cirurgias ortopédicas de 

tornozelo ou joelho, minimizando o contato das mãos do 

cirurgião com a referida membrana, além de salvaguardar a 

substância conservante da mesma em local apropriado e seguro. 

Conforme ilustra a figura 1, o aplicador de membrana de 

colágeno (DAC) compreende cilindro (1), êmbolo (2), borracha 

de vedação (3), funil (4) e pilão (5). 

[0020] O cilindro (1), apresentado na figura 2, tem como 

função servir como a base para montagem dos demais 

componentes e servir como aplicador, sendo constituído por 

um cilindro oco onde em uma extremidade possui duas abas 

circulares (1a) vazadas e na extremidade oposta possui uma 

cavidade elíptica (1b). O cilindro (1) pode ser feito com 

material plástico, preferencialmente PVC grau médico ou 

polímeros termoplásticos, podendo ser translúcido ou não. O 

cilindro (1) possui as dimensões principais de diâmetro 

externo entre 7mm a 20mm, diâmetro interno variando entre 

4mm a 18mm e com comprimento entre 80mm a 120mm. Destaca-se 

em sua extremidade proximal as duas abas circulares (1a) 

vazadas que possuem perfil anatômico para o perfeito encaixe 

dos dedos indicador e médio do cirurgião, dispostas em ângulo 

de 180º com diâmetro variando entre 10mm a 30mm, servindo 

para o manuseio do dispositivo, ergonomicamente dispostas 

para um manuseio confortável e seguro. Destaca-se também em 

sua região distal a cavidade elíptica (1b), com dimensões 
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entre 5mm a 15mm no eixo maior, de 2mm a 12mm no eixo menor 

e com profundidade de 20mm a 40mm. Salienta-se que a cavidade 

deve ser bem acabada, sem arestas vivas ou perfis cortantes, 

pois dentro desta cavidade será colocada a membrana de 

colágeno (CL) com a substância conservante. 

[0021] O êmbolo (2), apresentado na figura 3, tem como 

função empurrar o colágeno para fora do interior do 

componente cilindro e é constituído por uma haste maciça 

onde em sua extremidade distal há uma haste do êmbolo (2a) 

com forma elíptica e sequencialmente um rebaixo para borracha 

de vedação (2b). O êmbolo (2) é feito com material plástico, 

preferencialmente PVC grau médico ou polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcido ou não. 

Especificamente, o êmbolo (2) possui a forma de um êmbolo de 

seringa com dimensões de diâmetro entre 4mm a 20mm e 

comprimento entre 80mm a 180mm. Destaca-se em sua extremidade 

distal a haste do êmbolo (2a), que empurra o colágeno para 

fora do interior do componente cilindro, possui forma 

elíptica, sendo a haste do êmbolo (2a) com dimensões entre 

4mm a 14mm no eixo maior, de 2mm a 11mm no eixo menor e com 

altura de 20mm a 40mm, complementares a cavidade elíptica 

(1b). Destaca-se também em sua extremidade distal o rebaixo 

para borracha de vedação (2b),  necessário para prender a 

borracha de vedação, com diâmetro entre 6mm a 12mm e altura 

entre 1mm a 5mm, servindo de alojamento para encaixe do 

componente borracha de vedação (3). Essa vedação é importante 

para não permitir o escoamento da substância conservante, 

além de proporcionar ajuste interno ao cilindro (1). 

[0022] A borracha de vedação (3), vista na figura 4, 

possui o formato de um cilindro oco com uma depressão ao 
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longo da peça. A borracha de vedação (3) tem como função ser 

uma vedação interna que se encaixa na haste do êmbolo (2a) 

promovendo uma vedação interna com o cilindro (1). A borracha 

de vedação (3) é feita em polímero, preferencialmente 

polímero elastômero, e preferencialmente na cor preta, e é 

usada para vedar e garantir uma suave movimentação do êmbolo 

(2) ao deslizar pelo interior do cilindro (1). A borracha de 

vedação (3) possui dimensões de diâmetro externo entre 8mm 

a 15mm, diâmetro interno variando entre 4mm a 12mm e com 

comprimento entre 3mm a 12mm complementar ao rebaixo para 

borracha de vedação (2b), local onde encaixa-se de forma 

justa, prendendo-se e fixando-se ao corpo do êmbolo (2). 

[0023] O funil (4), apresentado na figura 5, trata-se de 

um pequeno funil com forma cônica e um cilindro oco na sua 

extremidade menor abertura, que serve para facilitar a 

colocação da membrana de colágeno (CL) juntamente com o seu 

conservante no interior da cavidade elíptica (1b) do cilindro 

(1). É feito com material plástico, preferencialmente PVC 

grau médico ou polímeros termoplásticos, podendo ser 

translúcido ou não. O funil (4) possui dimensões de diâmetro 

externo entre 8mm a 50mm, diâmetro interno variando entre 

6mm a 40mm e com comprimento entre 20mm a 40mm. O funil (4) 

é encaixado na parte externa do bico do cilindro (1), criando 

um canal interno que conduz a membrana de colágeno junto com 

o conservante para o interior do canal interno formado. O 

dito encaixe apresenta folga, uma vez que o diâmetro do fundo 

do funil (4) é maior que o diâmetro do bico do cilindro (1), 

sendo usado apenas para auxiliar na colocação da membrana de 

colágeno (CL) e o conservante no interior do canal formado, 

evitando o risco de extravasamento. 
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[0024] O pilão (5), apresentado na figura 6, trata-se de 

uma pequena haste com ponta romba que serve para auxiliar a 

colocação da membrana de colágeno (CL) juntamente com o seu 

conservante no interior do funil (4). É feito com material 

plástico, preferencialmente PVC grau médico ou polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcido ou não. O pilão (5) 

possui dimensões de diâmetro externo entre 2mm a 20mm e com 

comprimento entre 10mm a 50mm com a parte distal com uma 

empunhadura para manuseio. O pilão (5) serve somente para 

conduzir a membrana de colágeno (CL) junto com o conservante 

para a parte estreita do funil (4) e posteriormente 

conduzindo-a para o interior da cavidade elíptica (1b). 

[0025] O dispositivo aplicador de colágeno (DAC) possui 

ainda um suporte vertical (SV), ilustrado na figura 7, que 

é utilizado em conjunto, de modo a garantir que a posição do 

dispositivo (DAC) se mantenha com inclinação entre 45° a 15° 

com relação ao plano da base horizontal. Esta inclinação se 

faz necessária para facilitar a colocação da membrana de 

colágeno (CL) no interior do dispositivo (DAC), além de 

mantê-lo em posição adequada para melhor inserir a carga de 

membrana de colágeno (CL), dando praticidade, melhor 

ergonomia e manuseio de modo seguro para o cirurgião. 

Garantir a posição inclinada entre 45° a 15° do dispositivo 

(DAC) é importante, pois a membrana de colágeno (CL) é 

vendida em embalagem comercial própria, protegida com uma 

substância conservante que serve para garantir que a referida 

membrana se mantenha sempre úmida, lubrificada e isenta de 

contaminações. Esta substância conservante deve estar junto 

com a membrana de colágeno (CL) até o momento de sua 

aplicação na cirurgia. Em função desta necessidade de suma 
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importância é recomendado que o dispositivo (DAC) seja 

utilizado em conjunto com um suporte vertical (SV), o qual 

compreende os seguintes componentes: base (9), apoio (10) e 

garra (11), conforme visto na figura 7. 

[0026] A base (9), apresentada na figura 8, é uma base 

retangular com um par de batentes (9a) em um de seus lados 

de menor tamanho. A base (9) pode ser produzida em plástico, 

preferencialmente em polipropileno ou polímero 

termoplástico, podendo ser translúcido ou não. O componente 

base (9) tem como função servir de suporte para posicionar 

o dispositivo antes do uso e o par de batentes (9a) tem como 

função limitar o curso do apoio (10) no momento do encaixe 

entre as peças, e tem dimensões entre 120mm a 200mm de 

comprimento, largura entre 70mm a 100mm e espessura entre 

3mm a 15mm. Destaca-se em sua extremidade proximal dois 

batentes (9a), que se tratam de dois batentes limitadores de 

curso, necessários para o encaixe com o apoio (10). 

[0027] O apoio (10), apresentado na figura 9, compreende 

uma placa retangular onde em uma de seus lados de menor 

tamanho as arestas são removidas, e ao longo do corpo possui 

um rebaixo de apoio (10a), pelo menos dois pinos (10b) e 

rasgo do apoio (10c). O apoio (10) pode ser produzido com 

material plástico, preferencialmente com polipropileno ou 

polímero termoplástico, podendo ser translúcido ou não. As 

dimensões do apoio (10) principais são: entre 120mm a 160mm 

de comprimento, largura entre 70mm a 100mm e espessura entre 

3mm a 10mm. Destaca-se em sua extremidade superior um rebaixo 

do apoio (10a) necessário para encaixe, posicionamento e 

fixação da garra (11). Destacam-se ainda, na região central, 

dois pinos do apoio (10b) de formato cilíndrico, com diâmetro 
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entre 10mm e 25mm, necessário para apoio e posicionamento 

das abas circulares (1a). Ademais, destaca-se o rasgo do 

apoio (10c) passante na parte inferior com dimensões entre 

60mm a 120mm de comprimento, largura entre 3mm a 10mm 

necessário para encaixar até o batente (9a) da base (9). 

[0028] A garra (11), apresentada na figura 10, compreende 

duas travas da garra (11a), e é feita com material plástico, 

preferencialmente em polipropileno ou em polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcida ou não. A garra (11) 

possui a forma de ferradura com um par de travas em sua parte 

posterior, com dimensões de diâmetro externo entre 8mm a 

25mm, diâmetro interno entre 5mm a 15mm, largura entre 25mm 

a 35mm e espessura entre 1mm a 8mm. Destacam-se em sua 

extremidade posterior duas travas da garra (11a), que servem 

para o posicionamento e fixação, necessárias para o encaixe 

com o rebaixo do apoio (10a) 

[0029] Para melhor entendimento da montagem do 

dispositivo aplicador de membrana de colágeno (DAC) 

evidenciam-se seus componentes, conforme vista explodida da 

figura 11: cilindro (1); êmbolo (2); borracha de vedação 

(3); funil (4); pilão (5). 

[0030] Para a montagem do dispositivo aplicador de 

membrana de colágeno (DAC), é necessário seguir as seguintes 

etapas de montagem, que foram divididas em três partes, para 

melhor compreensão, visto na figura 12. Na primeira etapa, 

o êmbolo (2) é encaixado na borracha de vedação (3), 

certificando-se de que houve ajuste ao rebaixo para borracha 

de vedação (2b), fixando-a. Em seguida, o êmbolo (2) é 

inserido na parte interna do cilindro (1), finalizando a 

segunda etapa. Na terceira e última etapa, o funil (4) é 
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encaixado na parte distal onde está a cavidade elíptica (1b) 

do cilindro (1) criando um canal para que a membrana de 

colágeno (CL) e seu conservante sejam conduzidos para o 

interior cavidade elíptica (1b). Utiliza-se o pilão (5) 

apenas para melhor conduzir a membrana de colágeno (CL) ao 

seu posicionamento correto. 

[0031] A montagem do suporte vertical (SV) também segue 

uma sequência definida. Primeiro, é necessário pegar a base 

(9) e encaixá-la no apoio (10), passando por dentro do rasgo 

do apoio (10c) e chegando até os batentes (9a). Em seguida, 

é preciso pegar a garra (11) e encaixá-la no rebaixo do apoio 

(10a), fazendo as travas da garra (11a) clicarem. Os 

componentes do suporte vertical (SV) são destacados na figura 

13. Por fim, o dispositivo aplicador de membrana de colágeno 

(DAC) deve ser encaixado pelo corpo do cilindro (1) à garra 

(11), conforme mostrado na figura 14. 

[0032] Com auxílio do funil (4) e do pilão (5) para 

conduzir o colágeno (CL) para dentro do dispositivo aplicador 

de membrana de colágeno (DAC), ele está pronto para ser 

utilizado em cirurgias ortopédicas de joelho e tornozelo. 

Este dispositivo permite a aplicação segura do colágeno com 

uma incisão reduzida, proporcionando benefícios aos 

pacientes. Na figura 15 evidencia-se a colocação da membrana 

de colágeno (CL) e seu fluido conservante no interior do 

dispositivo na cavidade elíptica (1b). 

[0033] A figura 16 ilustra a utilização em cirurgia de 

artroscopia de joelho, mostrando o local onde a membrana de 

colágeno (CL) será aplicada. 

[0034] A presente invenção foi revelada neste relatório 

descritivo em termos de sua modalidade preferida. 
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Entretanto, outras modificações e variações são possíveis a 

partir da presente descrição, estando ainda inseridas no 

escopo da invenção aqui revelada. 

SINAIS DE REFERÊNCIA 

(DAC) DISPOSITIVO APLICADOR DE MEMBRANA DE COLÁGENO; 

(1) CILINDRO; 

(1a) ABAS CIRCULARES; 

(1b) CAVIDADE ELÍPTICA; 

(2) ÊMBOLO; 

(2a) HASTE DO ÊMBOLO; 

(2b) REBAIXO PARA BORRACHA DE VEDAÇÃO; 

(3) BORRACHA DE VEDAÇÃO; 

(4) FUNIL; 

(5) PILÃO; 

(SV) SUPORTE VERTICAL; 

(9) BASE; 

(9a) BATENTES; 

(10) APOIO; 

(10a) REBAIXO DO APOIO; 

(10b) PINOS DO APOIO; 

(10c) RASGO DO APOIO; 

(11) GARRA; 

(11a) TRAVAS DA GARRA; 

(CL) MEMBRANA DE COLÁGENO. 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo injetor de colágeno (DAC) 

CARACTERIZADO por compreender um cilindro (1), um êmbolo 

(2), uma borracha de vedação (3), um funil (4) e um pilão 

(5); em que o cilindro (1) é constituído por um cilindro oco 

onde em uma extremidade possui duas abas circulares (1a) 

vazadas e na extremidade oposta possui uma cavidade elíptica 

(1b),; o êmbolo (2) é constituído por uma haste maciça onde 

em sua extremidade distal há uma haste do êmbolo (2a) com 

forma elíptica e sequencialmente um rebaixo para borracha de 

vedação (2b); a borracha de vedação (3) possui o formato de 

um cilindro oco com uma depressão ao longo da peça; o funil 

(4) possui forma cônica e um cilindro oco na sua extremidade 

menor abertura; o pilão (5) é uma haste com ponta romba. 

2. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

CARACTERIZADO pelo fato do cilindro (1) ser feito com 

material plástico, preferencialmente PVC grau médico ou 

polímeros termoplásticos, podendo ser translúcido ou não; em 

que o cilindro (1) possui as dimensões principais de diâmetro 

externo entre 7mm a 20mm, diâmetro interno variando entre 

4mm a 18mm e com comprimento entre 80mm a 120mm; as duas 

abas circulares (1a) são dispostas em ângulo de 180º com 

diâmetro variando entre 10mm a 30mm; a cavidade elíptica 

(1b) possui dimensões entre 5mm a 15mm no eixo maior, de 2mm 

a 12mm no eixo menor e com profundidade de 20mm a 40mm. 

3. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

CARACTERIZADO pelo fato do êmbolo (2) ser feito com material 

plástico, preferencialmente PVC grau médico ou polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcido ou não; o êmbolo (2) 

possui dimensões de diâmetro entre 4mm a 20mm e comprimento 
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entre 80mm a 180mm; onde a haste do êmbolo (2a) possui forma 

elíptica e dimensões entre 4mm a 14mm no eixo maior, de 2mm 

a 11mm no eixo menor e com altura de 20mm a 40mm, 

complementares a cavidade elíptica (1b); onde o rebaixo para 

borracha de vedação (2b)  possui diâmetro entre 6mm a 12mm e 

altura entre 1mm a 5mm. 

4. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

CARACTERIZADO pelo fato da borracha de vedação (3) ser feita 

em polímero, preferencialmente polímero elastômero, e 

preferencialmente na cor preta; a borracha de vedação (3) 

possui dimensões de diâmetro externo entre 8mm a 15mm, 

diâmetro interno variando entre 4mm a 12mm e com comprimento 

entre 3mm a 12mm complementar ao rebaixo para borracha de 

vedação (2b). 

5. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

CARACTERIZADO pelo fato do funil (4) ser feito com material 

plástico, preferencialmente PVC grau médico ou polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcido ou não; o funil (4) 

possui dimensões de diâmetro externo entre 8mm a 50mm, 

diâmetro interno variando entre 6mm a 40mm e com comprimento 

entre 20mm a 40mm.  

6. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1, 

CARACTERIZADO pelo fato do pilão (5) ser feito com material 

plástico, preferencialmente PVC grau médico ou polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcido ou não, com 

dimensões de diâmetro externo entre 2mm a 20mm e com 

comprimento entre 10mm a 50mm com a parte distal com uma 

empunhadura para manuseio.  

7. Suporte vertical (SV) para o dispositivo aplicador 

de colágeno (DAC), conforme definido na reivindicação 1, 
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CARACTERIZADO por manter o dispositivo aplicador de colágeno 

(DAC) na inclinação entre 45° a 15° com relação ao plano da 

base horizontal, compreendendo uma base (9), um apoio (10) 

e uma garra (11); onde a base (9) é uma base retangular com 

um par de batentes (9a) em um de seus lados de menor tamanho; 

o apoio (10) compreende uma placa retangular onde em uma de 

seus lados de menor tamanho as arestas são removidas, e ao 

longo do corpo possui um rebaixo de apoio (10a), pelo menos 

dois pinos (10b) e rasgo do apoio (10c); onde a garra (11) 

possui a forma de ferradura com um par de travas da garra 

(11a) em sua parte posterior. 

8. Suporte, de acordo com a reivindicação 7, 

CARACTERIZADO por a base (9) ser produzida em plástico, 

preferencialmente em polipropileno ou polímero 

termoplástico, podendo ser translúcido ou não; o par de 

batentes (9a) tem como dimensões entre 120mm a 200mm de 

comprimento, largura entre 70mm a 100mm e espessura entre 

3mm a 15mm.  

9. Suporte, de acordo com a reivindicação 7, 

CARACTERIZADO pelo apoio (10) ser produzido com material 

plástico, preferencialmente com polipropileno ou polímero 

termoplástico, podendo ser translúcido ou não; as dimensões 

do apoio (10) principais são: entre 120mm a 160mm de 

comprimento, largura entre 70mm a 100mm e espessura entre 

3mm a 10mm; os pinos do apoio (10b) possuem formato 

cilíndrico, com diâmetro entre 10mm e 25mm; o rasgo do apoio 

(10c) passante na parte inferior possui dimensões entre 60mm 

a 120mm de comprimento, largura entre 3mm a 10mm. 

10. Suporte, de acordo com a reivindicação 7, 

CARACTERIZADO pela garra (11) ser produzida com material 
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plástico, preferencialmente em polipropileno ou em polímeros 

termoplásticos, podendo ser translúcida ou não, com 

dimensões de diâmetro externo entre 8mm a 25mm, diâmetro 

interno entre 5mm a 15mm, largura entre 25mm a 35mm e 

espessura entre 1mm a 8mm.  
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RESUMO 

DISPOSITIVO INJETOR ARTROSCÓPICO DE MEMBRANA DE COLÁGENO E 

SUPORTE VERTICAL PARA O MESMO 

A presente invenção se aplica ao campo da medicina 

ortopédica e descreve um dispositivo para o implante de 

matriz de colágeno nas lesões condrais do tornozelo e joelho 

que permite a instrumentação via exclusivamente vídeo-

artroscópica, diminuindo o tempo cirúrgico, dissecção de 

partes moles e morbidade do procedimento, seguindo a 

tendência atual em ortopedia de cirurgias minimamente 

invasivas. 
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Comprovante Pagamento a Fornecedor - Pagamento de Títulos de Outros Bancos
Via SIACC

DADOS DO EMITENTE

Razão Social: FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO

Conta Origem: 04264-1 / 000300900016-1 Número Inscrição: 32410037000184

DADOS DO FAVORECIDO

Número do Documento Atribuído pela Empresa: 001000

Nome Destinatário: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIED

Código de Barras: 00190.00009 02940.916238 07254.443174 1 94470000007000

DADOS DA OPERAÇÃO

Data Vencimento: 07/08/2023 Valor Lançamento: 70,00

Data Efetivação: 02/08/2023 Valor Efetivado: 70,00

AUTENTICAÇÃO

SIS: ACC.ABFISS.SIACC2.R369487.202308030338290765 NSA: 000910 CD: 00
Autenticação caixa: 7936FF4FCB6948ED6A9DD7000.
obs.: Autenticação gerada pelo arquivo de retorno do sistema SIACC.

HISTÓRICO

Pagamento efetuado através de convênio de Pagamento a Fornecedor por Pagamento de Títulos de Outros Bancos.
Confirmação da CAIXA pelo arquivo número 000022075 de 07/08/2023.
Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas via arquivo de retorno.
Verifique em seu extrato a confirmação dessa operação.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2482

Ouvidoria: 0800 725 7474 / Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Petição 870230085186, de 25/09/2023, pág. 35/35
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